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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

Nome Inscrição Ordem Clas.

WANIA MARA ALBINO ALVES 127041 1º

ELIZANDRO DO ROSÁRIO MARQUES 127998 2º

CAROLINE TANGREDI 128591 3º

MARIA JANETE DA MAIA STEFF 131041 4º

SIDINEI SANTOS ARAUJO 139843 5º

EVELYM PEREIRA SEVERINO 128132 6º

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
PORTARIA Nº 5.801

 
PORTARIA N° 5.801
 

“Convoca candidatos aprovados e classificados no
Concurso Público nº 01/2019, para o cargo de
Técnico de Enfermagem, para fornecer os
documentos necessários, conforme estabelece."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 43.587/2022, e de acordo com o inciso I do art. 11
da Lei Complementar n° 046, de 11 de maio de 2006, (Estatuto dos
Servidores Municipais de Paranaguá), Lei Complementar nº 048/2006
e suas modificações,
 
RESOLVE:
 
I - Convocar os candidatos regularmente inscritos, aprovados e
classificados no Concurso Público nº 01/2019, dentro das vagas
estabelecidas, que sejam considerados aptos pelos exames de seleção a
apresentar os documentos obrigatórios constantes do item 14.2 ao 14.7
do Edital de abertura, conforme especifica:
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
 

 
II - Os candidatos convocados terão o prazo de 15 (quinze) dias, não
prorrogáveis, para apresentação dos documentos pessoais no
Departamento de Recursos Humanos (RH) da Prefeitura Municipal de
Paranaguá.
 
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 28 de outubro de 2022.
 
MARCELO ELIAS ROQUE
Prefeito Municipal
 
MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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